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150 30/03/2020 13:37:56

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (24/03/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

150.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2285278IMPUGNACAOAOLAUDOPERICIAL02.pdf   Público

149 25/03/2020 12:20:07

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 04/05/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 147)

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (24/03/2020) e ao evento de expedição

seq. 148.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

148 25/03/2020 09:06:21

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 147) PROFERIDO DESPACHO

DE MERO EXPEDIENTE (24/03/2020)

Arnaudo Rodrigues Leal

Analista Judiciário

147 24/03/2020 14:40:23 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Magistrada

146 18/03/2020 18:00:57
CONCLUSOS PARA DESPACHO
Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Arnaudo Rodrigues Leal

Analista Judiciário

145 13/03/2020 08:33:38

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE
Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (02/03/2020)

ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

144 13/03/2020 08:31:27

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo advogado/curador/defensor de GILCELIO DE JESUS GOMES) em 13/03/2020 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 142) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (02/03/2020) e ao evento de expedição seq. 143.

ANTONIO XIMENES DE MACEDO NETO

Advogado

143 03/03/2020 18:18:40

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para advogados/curador/defensor de GILCELIO DE JESUS GOMES com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 142) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

(02/03/2020)

Arnaudo Rodrigues Leal

Analista Judiciário

142 02/03/2020 16:29:02 PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Magistrada

141 28/02/2020 10:23:24
CONCLUSOS PARA DESPACHO
Responsável: SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES

Zilva Neta Farias Amorim

Analista Judiciária

140 28/02/2020 10:21:24 JUNTADA DE LAUDO
Zilva Neta Farias Amorim

Analista Judiciária

139 28/02/2020 00:12:52

DECORRIDO PRAZO DE PERITO MARIÂNGELA NASÁRIO ANDRADE
(Para Perito Mariângela Nasário Andrade *Referente ao evento (seq. 136) PROFERIDO

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE(06/02/2020) e ao evento de expedição seq. 137.

SISTEMA CNJ

138 10/02/2020 14:17:32

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA
(Pelo Perito Mariângela Nasário Andrade) em 10/02/2020 com prazo de 10 dias úteis

*Referente ao evento (seq. 136) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (06/02

/2020) e ao evento de expedição seq. 137.

Mariângela Nasário Andrade

Perita

137 07/02/2020 15:39:55

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO
Para Perito Mariângela Nasário Andrade com prazo de 10 dias úteis - Referente ao evento

Arnaudo Rodrigues Leal

Analista Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALTO ALEGRE/RR 

Processo: 08000835920178230005 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GILCELIO DE JESUS GOMES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Conforme esclarecimentos ao laudo realizado pelo perito, a lesão apresentada pela parte autora foi 75% do 

membro inferior esquerdo: 

 

Logo, no evento 140 a expert manteve o percentual de sequelas, devendo ser levado em consideração, de 

acordo com a perícia realizada pela perita MARIANGELA ANDRADE em 29 de agosto de 2018. 
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Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 4.725,00 

(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALTO ALEGRE, 26 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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